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Decreto P4.° Ti 
"TRANSFERE A FEIRA LIVRE DA PRAÇA 
ANTONIO MORAES BARROS", 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNI 
Cria° DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições le-
gais, 

RESOLVE: 

TRANSFERIR do local de funcionamento da 
Feira Livre da Praça ANTONIO MORAES BARROS, para a Avenida 
Presidente Getulio Vargas, no trecho compreendido entre a 
Rua .Arapongas e Avenida Apucarana, a partir de 16 de março 

de 1.975. 
EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMA 

RAMA, MUNICIPIO DO ESTADO DO PARANÁ aos 06 dias do mâs de 
março de 1.975, 
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